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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca

Direção-Geral

PORTARIA Nº 1808/CEFET-RJ, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

O  Diretor-Geral  do  Centro  Federal  de  Educação  Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, nomeado pela Portaria MEC nº 146, de 26/02/2025,
publicada no DOU de 28/02/2025, Seção 2, pág. 18, no uso de suas atribuições

CONSIDERANDO  o  trágico  episódio  ocorrido  em  28  de  novembro  de  2025  no
ambiente de trabalho do Cefet/RJ, no qual as servidoras Allane de Souza Pedrotti
Matos e Layse Costa Pinheiro foram vítimas de violência e faleceram;

CONSIDERANDO  a  consternação  e  o  luto  de  toda  a  comunidade  acadêmica  e
administrativa do Cefet/RJ;

RESOLVE

Art. 1º – Declarar luto oficial no âmbito do Cefet/RJ por cinco (5) dias, a
contar de 01/12/2025, em sinal de pesar pelo falecimento das servidoras Allane de
Souza Pedrotti Matos e Layse Costa Pinheiro.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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